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ERRATA 01 – CONCORRÊNCIA SRP nº 3/2021-018 GP/PMA 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET COM 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E COMPLEMENTOS, para atender as atividades oficiais 
do Gabinete do Prefeito de Ananindeua/PA. 
 
Com referência aos termos do edital da Concorrência SRP nº 3/2021-018 GP/PMA, a 
Comissão Permanente de Licitação torna público a seguinte errata, com o objetivo de corrigir 
erros materiais identificados no edital.  
 

Item 6:  
Onde se lê  
6.1 No envelope nº 1 deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena de 
inabilitação da licitante: 
6.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de eleição 
de seus administradores, no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhada da prova da diretoria em exercício. 
Obs. Se houver alterações nos documentos citados nesta alínea estas deverão ser 
apresentadas no envelope 01, salvo se consolidadas, pois neste caso bastará a 
apresentação da consolidação. As alterações e consolidações deverão estar registradas nos 
órgãos competentes; 
6.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente; 
6.1.3 Registro Comercial no caso de Empresa Individual; 
6.1.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, referente ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
6.1.6 Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
6.1.7 Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Estadual (contemplando 
todos os tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do 
licitante; 
6.1.8 Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal (contemplando 
todos os tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do 
licitante; 
6.1.9 Prova de regularidade de situação para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal, referente à sede ou domicílio da licitante; 
6.1.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
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de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br, em conjunto com a 
certidão de ações trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante;  
6.1.11 Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho Conforme artigo 5º§ único da 
portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação 
ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos 
enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtida 
certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos; 
6.1.12. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 10, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC, devidamente atualizada; 
6.1.13 Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 
atualizada, onde se possa extrair as seguintes informações: 
         6.1.13.1 A existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante. 
6.1.14. Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, 
devidamente atualizada. 
6.1.15 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica licitante, vigente à data prevista para o recebimento da 
documentação e proposta; 
6.1.16 Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, 
falências e concordatas existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso 
na própria certidão. 
6.1.17 Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
6.1.18 Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º. da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e 
de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz); 
6.1.19 Declaração de idoneidade (Anexo V); 
6.1.20 Cópia da Declaração de Enquadramento ou declaração do contador da empresa 
devidamente autenticados ou Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa de 
Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta Comercial, caso a empresa se tratar de ME ou 
EPP. 
 
Obs: Para se valer dos benefícios da Lei n° 123/2006, a empresa deverá apresentar 
Declaração de Enquadramento ou declaração do contador da empresa devidamente 
autenticadas; 
 
6.2 Os documentos referidos nas alíneas supra citadas do item 6.1 poderão ser 
apresentados no original ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Prefeitura Municipal de ANANINDEUA (caso a empresa opte 
pela autenticação por servidor público a documentação a ser autenticada deverá ser 
entregue para autenticação até 30 minutos antes da abertura do certame, podendo 
ser feita a autenticação a qualquer momento antes deste prazo). 
 
6.3.    Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos 
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envelopes para autenticação pela Comissão de Licitação. 
6.4.    Não serão aceitos documentos via Fax-símile, bem como não será aceito, igualmente, 
nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos anteriormente mencionados. 
6.5.   Certidões apresentadas tendo como fonte a INTERNET serão aceitas, todavia terão 
sua autenticidade confirmada no site correspondente. 
6.6.     Os documentos deverão ser apresentados de forma legível, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas. 

 

Leia-se: 
6. DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO - No envelope nº 1 deverão ser apresentados 
todos os documentos elencados no item 6, sob pena de inabilitação da licitante. 
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de eleição 
de seus administradores, no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhada da prova da diretoria em exercício. 
Obs. Se houver alterações nos documentos citados nesta alínea estas deverão ser 
apresentadas no envelope 01, salvo se consolidadas, pois neste caso bastará a 
apresentação da consolidação. As alterações e consolidações deverão estar registradas nos 
órgãos competentes; 
6.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente; 
6.1.3 Registro Comercial no caso de Empresa Individual; 
6.1.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, referente ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
6.1.6 Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
6.1.7 Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Estadual (contemplando 
todos os tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do 
licitante; 
6.1.8 Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal (contemplando 
todos os tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do 
licitante; 
6.1.9 Prova de regularidade de situação para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal, referente à sede ou domicílio da licitante; 
6.1.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br, em conjunto com a 
certidão de ações trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante;  
6.1.11 Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho Conforme artigo 5º, § único da 
portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação 
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ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos 
enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser obtida 
certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos; 
6.1.12. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 10, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC, devidamente atualizada; 
6.1.12.1. Cópia da Declaração de Enquadramento ou declaração do contador da empresa 
devidamente autenticados ou Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa de 
Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta Comercial, caso a empresa se tratar de ME ou 
EPP, para se valer dos benefícios da Lei n° 123/2006. 
6.1.13 Licença de Funcionamento (Alvará de Funcionamento) atualizado ou cadastramento 
definitivo emitido pelo órgão competente. 
6.1.14 Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 
atualizada, onde se possa extrair as seguintes informações: 
         6.1.14.1 A existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante. 
6.1.15. Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, 
devidamente atualizada. 
6.1.16 Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, 
falências e concordatas existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso 
na própria certidão. 
6.1.17 Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º. da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e 
de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz); 
6.1.18 Declaração de idoneidade (Anexo V). 
 
6.2- Qualificação Técnica 

6.2.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade 

pertinente e compatível em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em 

nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou filial(ais) da licitante. 

6.2.1.1. Os atestados e/ou certidões deverão ser assinados por servidor ou funcionário 

competente que exerça a chefia, gerência, direção, supervisão ou coordenação do setor que 

usufruiu o objeto que atesta, com indicação do nome completo e cargo/função. 

6.2.1.2 Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a 

apresentação de cópia da (s) Nota (s) Fiscal (is) correspondentes ao (s) Atestado (s) de 

Capacidade Técnica. 

6.2.1.2 Só serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica que comprovem 

fornecimentos já executados, a fim de que seja demonstrada a experiência da Licitante. 

6.2.2 Comprovante de registro ou inscrição da licitante vencedora, em plena validade, no 
Conselho Regional de Nutricionistas, por ocasião da assinatura do contrato. 
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6.2.3. A empresa vencedora deverá comprovar que possui 01 (um) nutricionista responsável, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas, por ocasião da assinatura 
do contrato. 

6.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

6.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante; 

6.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

6.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou no 

cartório de Registro competente da sede ou domicílio da licitante, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 

da sociedade; 

6.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

6.3.3. Na hipótese da atualização ou aumento do patrimônio líquido, a licitante terá que, 

obrigatoriamente, apresentar documento que altera aquela demonstração devidamente 

arquivada na Junta Comercial/Cartório. 

6.3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

 

 

6.3.4.1. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
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6.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital e no Termo de Referência. 

6.5. Os documentos referidos nas alíneas supra citadas do item 6 poderão ser 

apresentados no original ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Prefeitura Municipal de ANANINDEUA (caso a 

empresa opte pela autenticação por servidor público a documentação a ser 

autenticada deverá ser entregue para autenticação até 30 minutos antes da 

abertura do certame, podendo ser feita a autenticação a qualquer momento antes 

deste prazo). 

6.5.1. Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos 

envelopes para autenticação pela Comissão de Licitação. 

6.6. Não serão aceitos documentos via Fax-símile, bem como não será aceito, igualmente, 

nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos anteriormente 

mencionados. 

6.7. Certidões apresentadas tendo como fonte a INTERNET serão aceitas, todavia terão 

sua autenticidade confirmada no site correspondente. 

6.8. Os documentos deverão ser apresentados de forma legível, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas. 

 

Item 11: 
Onde se lê: 
 
11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
11.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 
vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com 
o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar 
fornecer os materiais pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 
quantitativos propostos. 
11.2 O Setor administrativo convocará formalmente os fornecedores, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
11.3 O prazo previsto no subitem 11.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão de Licitações. 
11.4 Essa Ata terá efeito de compromisso e responsabilidade, os licitantes ficarão obrigados 
à cumprir as condições ofertadas e aquelas estipuladas no Edital. No caso do fornecedor 
primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços, terá aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública a ele previstas neste Edital, o Setor de administrativo registrará os 
demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na 
licitação. 
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Leia-se: 
11.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

11.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

11.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

11.5. Por ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante 
vencedora deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL E-CNPJ” (CERTIFICADO 
DIGITAL DA PESSOA JURÍDICA), nos termos da Resolução n°11.536/2014-TCM/PA. 
 

 
Ananindeua-PA, 01 de dezembro de 2021 
 
 
 
 
 

 
IONE MARIA DE OLIVEIRA MOURA 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto nº 343 de 08/11/2021 
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